
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.270. DE 1 8 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', # 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO ]HARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TliAVlü E DO CECCO - CENTRO DE
CONVIVENCIA.
REF. SOLICITAÇÃO 455 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.045 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PRÉ-ESCOLAR PARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TRAVlü E DO CECCO
CENTRO DE CONVIVENCIA.
REF. SOLICITAÇÃO 457 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.047 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPEliAVIT FINANCEIRO irRA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PRÉ-ESCOLAR PARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TRAVlü E DO CECCO
CENTRO DE CONVIVENCIA
REF. SOLICITAÇÃO 458 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.048 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUtSiÇÃO DE
MOBTLTÁRIO PRÉ-ESCOLAR PARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TRAVlü E DO CECCO
CENTRO DE CONVIVENCIA.
REF. SOLICITAÇÃO 459 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.049 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO i)ARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PRÉ-ESCOLAR l)ARA INAUGURAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA TRAVlü E DO CECCO
CENTRO DE CONVIVENCIA.
REF. SOLICTTAÇÃ0 460 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 747.067 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 103.889,44 (CENTO E TRÊS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E
QUARENTAE QUATRO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

14.01.10.301.0191.2] 88 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 1 03 .889,44

TOTAL....RS 103.889,44 /
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ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUTNrE(s) REcuRso(s): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LET FEDERAL N. 4320/64

JàSÉ ANT0}Õ0 PARIMOSCUI

GESTOR DA UVTDADE bE GOVERNO E FINANÇAS
/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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